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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por conter incorreção no original. 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 260/2021, de 01 de 
dezembro de 2021, páginas 1 e 2. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 019/2021 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, a partir do dia 

02/12/2021 até 20/12/2021 ou do dia 03/01/2022 até 
13/01/2022, munidos dos documentos relacionados no artigo 
15.1.2, item b e c, previsto no edital de abertura do Concurso 
Público nº 01/2020 para agendamento do Exame Médico Pré - 
Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

O candidato convocado deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 019/2021 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

101 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME INSCRIÇÃO 

59º GRAZIELI GREGORIO DA SILVA SANTOS 368337 

60º KATELYN SABRINA DOS SANTOS BISSONHO 374402 

61º ROSIMAR GONÇALVES MARTINES 359010 

62º PATRICIA ROCHA MELLO  362707 

63º ROSIMERE AMORIM PEREIRA 368226 

64º SUÉLEM DAIANE DA SILVA 361008 

65º TAINARA CARVALHO DE AGUIAR 406429 

66º GILVANILDA MELO FERREIRA 363307 

67º NATALIA DE SOUZA LEITE  376693 

68º ELIANY ALVES GOMES 395101 

69º KATIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS  364872 

70º ELIANE DOS SANTOS 405670 

71º TÂNIA DIAS DE ARAÚJO ROMERA  357717 
 

103 - COZINHEIRA 

NOME INSCRIÇÃO 

14º MICHELLE NASCIMENTO 358226 

15º CIRLENE MAGALHÃES ARCE 365840 

16º BRUNA PEREIRA DOS SANTOS  363541 

17º MATHEUS DE SOUZA GOMES 395739 

18º ADRIANA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA  363915 

19º LUCIA RIBEIRO GOMES BORGES 396670 
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106 - VIGIA 

NOME INSCRIÇÃO 

49º MÁRCIO AUGUSTO GOMES DE FIGUEIREDO 397050 

50º ELIAS FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 370661 

51º DOUGLAS DE ANDRDE ALPINO 370186 
 
 

107 - ZELADOR 

NOME INSCRIÇÃO 

3º ELIAS FRANCISCO DA SILVA 370653 

4º BRUNA SOUZA DA SILVA TAVARES 362753 

5º DAVID CLAUDIO NERES 397640 

6º ROSIMARE DOS SANTOS  371371 
 

203 - MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

34º AGUIMAR REZENDE BERNARDES 371381 

35º MAGNO MENDES 357524 

36º RONICREI APARECIDO DA SILVA 362997 
 

301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

28º KARLA KAROLINY SILVA SOUZA 361130 

29º AMANDA CUNHA DA SILVA 405519 

30º JÚNIOR ANTONIO DA SILVA 391668 

31º ANA CAROLINE PEREIRA DE OLIVEIRA 386611 

32º DIEGO DAVI AMARILLA FIGUEIREDO 386113 
 

315 - INSPETOR DE ALUNOS 

NOME INSCRIÇÃO 

1º MARIA DE OURDES DOS SANTOS DE SOUZA 360997 

2º JESSICA MAIRA PEREIRA NUNES 367642 

3º JUÇARA SOUSA CARVALHO SOARES 368945 

4º SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS 357522 

5º ANGELICA RODRIGUES MOREIRA DA SILVA 396865 

6º MARIA DE LURDES RODRIGUES DA SILVA 367909 

7º JUSSIMARA CAMARGO MARQUES 370717 
 

512 - FARMACÊUTICO 

NOME INSCRIÇÃO 

1º PAMELA THAIS SOUSA MELO 394590 
 

513 - FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME INSCRIÇÃO 

3º HUGO TERUYA JUNIOR 397503 

 

PORTARIA Nº 916, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
"Dispõe sobre remoção de servidor público 

municipal no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

Terezinha Sentoma Caires, brasileira, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem [40 (quarenta) 
horas semanais], Nível VI, Classe C, do Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida para a Unidade Básica de Saúde da 
Família "Maria do Carmo da Silva Maria". 

Artigo 2º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 
pública municipal Terezinha Sentoma Caires, para responder 
por todos os atos administrativos da Unidade Básica de Saúde 
da Família "Maria do Carmo da Silva Maria", desta cidade. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos trinta dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 

as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 917, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

497/2021 de 06/08/2021, que delegou competência a 
servidora pública municipal Regimara da Silva Moraes, 
brasileira, ocupante do Cargo de Enfermeiro, Nível XV, Classe 
A, para desempenhar a função de Coordenador da Atenção 
Primária a Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - REMOVER a servidora pública municipal 
Regimara da Silva Moraes, da sede Secretaria Municipal de 

Saúde para o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, desta 
cidade. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos trinta dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 918, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre remoção de servidor público 

municipal no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

Kassia Antônia da Silva Barbosa, brasileira, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Enfermeiro [40 (quarenta) horas 
semanais], Nível XV, Classe A, do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS I para Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida, desta cidade.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO. Tomada de Preços nº 09/2021. Processo 
nº 195/2021. O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, através de sua comissão permanente 
de licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que, no dia 02 de dezembro de 2021 foi realizado a abertura 
da sessão de julgamento de habilitação tendo por resultado: 
MSH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ N° 
44.068.000/0001-07 – INABILITADA. TOPOSAT AMBIENTAIS 
LTDA, CNPJ N° 05.296.337/0001-01 – HABILITADA. V.S 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI-ME, CNPJ N° 
232.429.785/0001-18 – INABILITADA. Informamos, ainda, 
que a partir desta publicação está aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para a interposição de recurso pelas empresas 
interessadas quanto a fase de habilitação. Findo este prazo 
será marcado a data para abertura dos envelopes Proposta de 
Preços. Água Clara/MS, 02 de dezembro de 2021. 

GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 223/2021. Processo 
Administrativo n° 216/2021. Dispensa de Licitação nº 
83/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Daniel da Silva 
Paganotti Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO COM O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA ATENDER AS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS NAS 
SALAS RESERVADAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DENOMINADAS ELTON ALVES OLIVEIRA E MARIA DO CARMO 
DA SILVA MARIA. Valor Total: R$ 5.034.,80 (Cinco mil, trinta e 
quatro reais, oitenta centavos). Vigência: O prazo de vigência 
do contrato será até 31 de dezembro de 2021. Data: 
26/11/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Saúde– Rozeneire Ignácia Rodrigues 
de Souza. Empresa Contratada: Daniel da Silva Paganotti. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 006/2021 AO 
CONTRATO N° 040/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. 
Objeto: Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 040/2021. 
Aditamento: do valor - R$ 91.753,39 (Noventa e um mil, 
setecentos e cinquenta e três reais, trinta e nove centavos), 
sendo o valor global de R$ 1.705.184.48 (um milhão 
setecentos e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais, 
quarenta e oito centavos), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada. Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea 
"d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 29/11/2021. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal; Secretaria Municipal de Administração – 
Luciana de Jesus Campos da Silva; Secretaria Municipal de 
Finanças – Denise Rodrigues Medis; Secretaria Municipal de 
Cultura – Jurema Nogueira de Matos; Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio; Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini; 

Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – Letícia Rodrigues 
Feitosa Santana. Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. 
– Rinaldo da Rocha Nunes 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 005/2021 AO 
CONTRATO N° 041/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: 
Aditivo de Reajuste valor do contrato nº 041/2021. 
Aditamento: do valor - R$ 3.475,13 (Três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais, treze centavos), sendo o valor global de 
R$ 98.355,05 (Noventa e oito mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais, cinco centavos), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente 
acertada. Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea 

"d", da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 26/11/2021. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social – 
Cleison Vital Rodrigues da Silva. Empresa Contratada: A. R. 
Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 006/2021 AO 
CONTRATO N° 042/2021. Processo Administrativo n° 
012/2021 – Pregão Presencial nº 002/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
e a empresa A.R. Nunes & Cia Ltda. Objeto: Aditivo de 
Reajuste valor do contrato nº 042/2021. Aditamento: do valor 
- R$ 18.805,08 (Dezoito mil, oitocentos e cinco reais, oito 
centavos), sendo o valor global de R$ 726.375,29 (Setecentos 
e vinte e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais, vinte e 
nove centavos), que deverá ser pago conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 
nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
26/11/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: A. R. Nunes & Cia Ltda. – Rinaldo da 
Rocha Nunes. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL Nº 005/2021 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

SAYLON CRISTIANO DE MORAES, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, considerando que não houve apresentação de 
recursos referente ao resultado preliminar publicado no 
diário oficial no dia 01 de dezembro de 2021, TORNA 
PÚBLICO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
de Títulos para contratação temporária no âmbito da Câmara 
Municipal de Água Clara/MS. 
1. DO RESULTADO FINAL 
1.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado de 
Títulos da Câmara Municipal de Água Clara/MS se encontra no 
Anexo I. 

2. DA HOMOLOGAÇÃO 
2.1 A homologação do presente processo seletivo será 
publicada no diário oficial do município e também no site da 
Câmara Municipal de Água Clara. 

Água Clara/MS, 02 de dezembro de 2021. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara 

 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 011/2021 

Dispensa de Licitação nº 010/2021 

EULOJARI FERREIRA DE SOUZA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão 
Permanente de Licitação, nos pareceres da Assessoria Técnica 
Contábil e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do 
respectivo Processo Administrativo, TORNA PÚBLICO, para 
os fins previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação para a 
contratação de empresa para a Prestação de serviços de 
confecção e fornecimento carteiras de identificação do 
aposentado, em atendimento às necessidades da ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, conforme especificações contidas no referido 
processo de dispensa de licitação, sendo escolhida a Empresa 
Andressa Otterback Consoni ME [Impress Sinalização e 
Comunicação Visual] – CNPJ 28.790.379/0001-08, no 
valor unitário de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 2.700,00 (dois mil 
e setecentos reais), com fulcro nas disposições do artigo 24, 
inciso II, do diploma legal antes citado. 

Água Clara/MS, 25 de novembro de 2021. 
EULOJARI FERREIRA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2021 

PARTES: 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
Andressa Otterback Consoni ME [Impress 

Sinalização e Comunicação Visual] 

OBJETO: 

Prestação de serviços de confecção e 
fornecimento carteiras de identificação do 
aposentado, em atendimento às 
necessidades da ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA 

VALOR: 

R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta 
centavos) valor unitário, perfazendo o 
valor global de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais). 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10.018.09.272.0013.2034.3.3.90.39.00 
VIGÊNCIA: 26/11/2021 a 26/11/2022 
DATA: 26/11/2021 
SIGNATÁRIOS: Eulojari Ferreira de Souza p/ Contratante 

Andressa Oterback Consoni p/Contratada 
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